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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, caput; 5º, I; 6º, §§ 4º e 7º; 49; 52, § 4º; e art. 

71, incisos I e II, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a 
falência e a recuperação extrajudicial do empresário, da 

sociedade cooperativa e da sociedade empresária, doravante 

referidos simplesmente como devedor.” 

“Art. 5º ................................................................... 

I – as obrigações a título gratuito, aval e fiança;”  

“Art. 6º .................................. 

§ 4º   Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o 

caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados do deferimento do processamento da 

recuperação, prorrogável uma única vez por até 90 (noventa) 

dias, a critério do juízo ou caso a assembléia geral de credores 
não tenha aprovado o respectivo plano de recuperação judicial 

e, após o decurso desse prazo, será restabelecido o direito dos 

credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, 
independentemente de pronunciamento judicial. 

§ 7º As execuções de natureza fiscal ficam suspensas a 
partir do deferimento da recuperação judicial.” 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos, 
inclusive os créditos tributários.”  

“Art. 52. ..................................................................... 

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de 
recuperação judicial após o deferimento de seu 
processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na 
assembléia-geral de credores, que obtenha, no mínimo, 
quorum de 50 % (cinqüenta porcento) dos credores presentes, 

ficando impossibilitado de renovar pedido de recuperação pelo 

período de 2 (dois) anos, contados da homologação da 
desistência pelo juízo.” 

“Art. 71........................................................................ 

I – abrangerá todos os credores; 
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II – preverá o parcelamento em até 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 

6% (seis por cento) ao ano; 

III - ............................................................................ ; 

IV - ........................................................................... ; 

Parágrafo único. ...............................................” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 57 e 68 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 11.101 que regulamenta a recuperação judicial, a 

extrajudicial e a falência do devedor empresário ou da sociedade empresária, que 

entrou em vigor no mês de junho de 2005, contém algumas impropriedades que, a 

nosso ver, carecem de um urgente aperfeiçoamento nesta Casa. Primeiramente, 

queremos destacar a problemática dos créditos fiscais que vêm dificultando, em 

muito, o acesso das empresas ao plano de recuperação judicial, levando-as em 

direção à pior alternativa legal, que é a falência. 

Ocorre que a nova lei, em seu art. 6º, § 7º, determinou a não 

suspensão das execuções de natureza fiscal com o deferimento da recuperação 

judicial. Tal medida, na prática, excluiu os créditos fiscais do processo de 

recuperação, a despeito de, no mesmo parágrafo 7º, o Legislador ter ressalvado a 

possibilidade de o empresário pleitear o parcelamento desses créditos junto à 

autoridade tributária, observados os termos do Código Tributário Nacional e da 

legislação ordinária específica. 

Tal tratamento aos créditos fiscais na recuperação judicial nos 

parece muito incoerente e inibe o acesso das empresas com passivo fiscal ao 

instituto da recuperação judicial. Entendemos que os créditos fiscais devem, sim, ser 

submetidos à recuperação judicial, como, aliás, defendemos durante a fase de 

discussão da proposição na sua primeira tramitação nesta Casa. 
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Do mesmo modo, também estamos propondo a supressão dos 

art. 57 e 68. Na prática, em alguns casos já verificados após o advento da nova lei, 

configura-se como inviável, para as empresas em vias de recuperação, cumprir a 

exigência contida no art. 57 da nova lei, qual seja a de apresentar a prova de 

quitação de débitos para com o Fisco, como pré-requisito para terem o pedido de 

recuperação deferido pelo Juiz. 

Ora, uma vez que a empresa se encontra em difícil situação 

econômico-financeira, e projeta-se à elaboração de um plano de recuperação 

judicial, é porque não está conseguindo assumir as dívidas pactuadas com os 

credores, e, conseqüentemente, com o Fisco.  

As empresas que se encontram em tal situação, com um 

expressivo passivo fiscal, dificilmente conseguirão arcar com os seus débitos fiscais, 

mostrando-se, portanto, inviável o atendimento da exigência da prova de quitação 

dos débitos perante o Fisco. 

Isto ocorre porque a empresa em dificuldades prioriza, como é 

o lógico e o mais pertinente a ser feito, o destino de seus poucos proventos que 

ainda restam ao pagamento de seus empregados e fornecedores. Esta prioridade 

dá-se em virtude da necessidade de manter a empresa em funcionamento. 

Todos sabemos que uma empresa que não paga os seus 

funcionários, quanto menos seus fornecedores, jamais terá condições de continuar 

com as suas atividades. Por isto, é elementar a prioridade do deslocamento das 

verbas restantes, em desfavor do Fisco. 

Saliente-se que a certidão negativa somente poderá ser 

recusada se houver crédito efetivamente constituído contra o interessado. O simples 

descumprimento de obrigação tributária, principal ou acessória, não enseja motivo 

suficiente para a autoridade competente recusar a expedição, a menos que já tenha 

sido feito o lançamento do crédito correspondente. 

Ademais, como o objetivo primordial da nova lei  - ao buscar a 

superação de crise econômico-financeira do devedor - é o de assegurar a 

manutenção da fonte produtora de bens e serviços e dos empregos, consideramos 

ser imprescindível incluir no art. 1º, que estabelece o alcance da nova lei, as 

sociedades cooperativas, visto que essas entidades estão atravessando enormes 
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dificuldades econômicas e financeiras sobre as quais os novos dispositivos da LRJ & 

F não pode trazer qualquer alívio ou solução jurídica. 

Certamente, a nova lei se constitui numa grande conquista 

para a modernização de nossa economia e, especialmente, para a reestruturação de 

nossas empresas, que vêm lutando há anos contra uma excessiva carga tributária e 

contra os escorchantes juros cobrados em nosso País. Deixar as cooperativas à 

margem da nova lei constitui-se num equívoco que poderá trazer sérios prejuízos a 

milhares de brasileiros que operam num setor muito expressivo da economia 

nacional. 

De outro modo, a nosso ver, a Lei nº 11.101/05 foi muito dura 

com o tratamento dado às microempresas e empresas de pequeno porte, fugindo, 

inclusive, do mandamento constitucional contido no inciso IX do art. 170, que 

determina “tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no país”.  

Assim, também propomos uma urgente e necessária 

modificação nos termos do plano de recuperação judicial que deverá ser 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, uma vez que a atual 

redação dos incisos I e II do art. 71 da Lei nº 11.101/05 se configura absolutamente 

prejudicial àquelas empresas, trazendo uma injustificada discriminação e excessivo 

ônus para o processo de recuperação judicial das empresas inseridas nesse 

importante segmento da economia nacional. 

A atual redação do inciso I do art. 71 determina que o plano de 

recuperação judicial das microempresas e empresas de pequeno porte abrangerá 

exclusivamente os créditos quirografários, deixando de fora os credores que forem 

bancos e outras instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Ora, como 

uma microempresa que deve a bancos poderá efetivamente pleitear sua 

recuperação, se os créditos detidos por bancos estão excluídos do plano? Trata-se 

certamente de um contra-senso e de um absurdo que precisa ser corrigido 

urgentemente. 

Ademais, o inciso II do mesmo artigo estipula um parcelamento 

em apenas 36 meses e correção monetária e juros de 12% para o pagamento das 

parcelas devidas pelas microempresas e empresas de pequeno porte submetidas a 
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processo de recuperação judicial. 

Mais uma vez, a nova lei não se coadunou com o art. 170, IX, 

da Constituição Federal, na medida em que não propiciou um prazo factível e 

suficiente para a reorganização financeira das microempresas e empresas de 

pequeno porte, como tampouco lhes amenizou os encargos sobre o passivo devido. 

Tal exigência, aliás, não existe na mesma lei para empresas de médio e grande 

porte, uma vez que o plano de recuperação dessas empresas poderá prever 

abatimento de juros, total ou parcial, desde que haja anuência dos seus credores. 

Por estas razões, contamos com o apoio de nossos Pares para 

incluir estas modificações na Lei nº 11.101/05, objetivando possibilitar condições 

mais justas e equânimes no processo de recuperação judicial para as sociedades 

cooperativas e microempresas e empresas de pequeno porte, que são tão 

importantes para a economia nacional. 

Sala das Sessões, em  30  de novembro de 2006. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

(PSDB-PR) 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
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II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº11.101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial 

e a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor. 

  

Art. 2º Esta Lei não se aplica a: 

I - empresa pública e sociedade de economia mista; 

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas 

às anteriores. 
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Art. 3º É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do 

devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 

 

Art. 4º (VETADO) 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 5º Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial ou na falência: 

I - as obrigações a título gratuito; 

II - as despesas que os credores fizerem para tomar parte na recuperação judicial 

ou na falência, salvo as custas judiciais decorrentes de litígio com o devedor. 

  

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face 

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que 

demandar quantia ilíquida. 

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão 

ou modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza 

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão processadas 

perante a justiça especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no 

quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentença. 

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá 

determinar a reserva da importância que estimar devida na recuperação judicial ou na 

falência, e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

§ 4º Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 

hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do 

deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o 

direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de 

pronunciamento judicial. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo à recuperação judicial durante o 

período de suspensão de que trata o § 4º deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as 

execuções trabalhistas poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja 

inscrito no quadro-geral de credores. 

§ 6º Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de 

distribuição, as ações que venham a ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas 

ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 

I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 

II - pelo devedor, imediatamente após a citação. 
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§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 

recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 

§ 8º A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a 

jurisdição para qualquer outro pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao 

mesmo devedor. 
 

Seção II 

Da Verificação e da Habilitação de Créditos 
 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com 

base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos que 

lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de profissionais ou 

empresas especializadas. 

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º, ou no parágrafo único do art. 99 

desta Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 

judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos 

na forma do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, devendo 

indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei 

terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação. 

 

 Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no 

art. 7º, § 2º, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 

Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando a 

ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 

classificação de crédito relacionado. 

Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos 

termos dos arts. 13 a 15 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, 

salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 
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imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 

judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a 

que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se 

refere o inciso II do art. 86 desta Lei. 

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 

creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou 

renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não 

renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias 

permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 

6º desta Lei. 

 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 

pertinente a cada caso, dentre outros: 

I - concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos 

termos da legislação vigente; 

III - alteração do controle societário; 

IV - substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos; 

V - concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e 

de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI - aumento de capital social; 

VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados; 

VIII - redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva; 

IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X - constituição de sociedade de credores; 

XI - venda parcial dos bens; 

XII - equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, 

tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-

se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

XIII - usufruto da empresa; 

XIV - administração compartilhada; 

XV - emissão de valores mobiliários; 

XVI - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7604/2006 
 

11 

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 

substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 

respectiva garantia. 

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada como 

parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o credor 

titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação 

judicial. 
 

Seção II 

Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial 
 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das 

razões da crise econômico-financeira; 

II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e 

as levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 

legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial;  

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

III - a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de 

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor 

atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a 

indicação dos registros contábeis de cada transação pendente; 

IV - a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 

competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;  

V - certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 

VI - a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos 

administradores do devedor; 

VII - os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 

bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; 

VIII - certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou 

sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este 

figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos 

valores demandados. 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na 

forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as 

microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração contábil 

simplificados nos termos da legislação específica. 
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§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se 

referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes. 
 

 Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

I - nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 

II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 

devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para 

recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 

69 desta Lei; 

III - ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 

forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos 

excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; 

IV - determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

V - ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às 

Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento. 

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que 

conterá: 

I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da 

recuperação judicial; 

II - a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito; 

III - a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 

7º, § 1º, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial 

apresentado pelo devedor nos termos do art. 55 desta Lei. 

§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a 

qualquer tempo, requerer a convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê de 

Credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 desta Lei. 

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a 

suspensão aos juízos competentes. 

§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o 

deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembléia-

geral de credores. 

 

Seção III 

Do Plano de Recuperação Judicial 
 

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da 

recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, 

conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 

II - demonstração de sua viabilidade econômica; e 
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III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, 

subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo aviso aos 

credores sobre o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação 

de eventuais objeções, observado o art. 55 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Procedimento de Recuperação Judicial 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. Após a juntada aos autos do plano aprovado pela assembléia-geral de 

credores ou decorrido o prazo previsto no art. 55 desta Lei sem objeção de credores, o 

devedor apresentará certidões negativas de débitos tributários nos termos dos arts. 151, 205, 

206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
 

 Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz concederá a recuperação 

judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 55 desta 

Lei ou tenha sido aprovado pela assembléia-geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 

§ 1º O juiz poderá conceder a recuperação judicial com base em plano que não 

obteve aprovação na forma do art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembléia, tenha 

obtido, de forma cumulativa:  

I - o voto favorável de credores que representem mais da metade do valor de todos 

os créditos presentes à assembléia, independentemente de classes; 

II - a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei 

ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de pelo menos 1 

(uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) 

dos credores, computados na forma dos §§ 1º e 2º do art. 45 desta Lei. 

§ 2º A recuperação judicial somente poderá ser concedida com base no § 1º deste 

artigo se o plano não implicar tratamento diferenciado entre os credores da classe que o 

houver rejeitado. 

....................................................................................................................................................... 
  

Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede 

de recuperação judicial, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

  

Art. 69. Em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito 

ao procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a 

expressão "em Recuperação Judicial". 

Parágrafo único. O juiz determinará ao Registro Público de Empresas a anotação 

da recuperação judicial no registro correspondente. 
 

Seção V 

Do Plano de Recuperação Judicial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
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Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1º desta Lei e que se incluam nos conceitos 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se 

às normas deste Capítulo. 

§ 1º As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em 

lei, poderão apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua 

intenção de fazê-lo na petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei. 

§ 2º Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos 

habilitados na recuperação judicial. 

 

 Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo 

previsto no art. 53 desta Lei e limitar-se-á às seguintes condições: 

I - abrangerá exclusivamente os créditos quirografários, excetuados os decorrentes 

de repasse de recursos oficiais e os previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; 

II - preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 12% a.a. (doze por cento ao 

ano); 

III - preverá o pagamento da 1ª (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial; 

IV - estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o 

administrador judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar 

empregados. 

Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial 

não acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos não 

abrangidos pelo plano. 

 

Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de 

recuperação judicial com base no plano especial disciplinado nesta Seção, não será convocada 

assembléia-geral de credores para deliberar sobre o plano, e o juiz concederá a recuperação 

judicial se atendidas as demais exigências desta Lei. 

Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação 

judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55 desta Lei, 

de credores titulares de mais da metade dos créditos descritos no inciso I do caput do art. 71 

desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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